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PROJETO DE LEI Nº 30/2015
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS”.
JOSE CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica denominada “USF - MARIA ISABEL DA SILVA MELCHER” a Unidade de Saúde da Família localizada na Rua Máximo Zanella, s/nº no Distrito Sede deste Município.



  Artigo 2º - O Departamento de Administração fica autorizado a adotar todas as medidas para a implementação do ato. 
Artigo 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário.
Artigo 4º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Pariquera-Açu, 06 de Novembro de 2.015 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 30/2015 
JUSTIFICATIVA
                         A medida aqui proposta traz a intenção de uma justa e necessária homenagem a uma cidadã notável que no curso de sua vida, de forma digna e exemplar, se dedicou à família, à sociedade e ao trabalho. Nascida em outras plagas, veio à este Município em 1971 e aqui nasceram suas filhas que também neste local foram criadas. Enfermeira, com esmero cuidava de todos quantos à ela fossem encaminhados para atendimento; professora, levava as seus discípulos o saber , norteado sua fala no sentido de que não só conhecimento técnico era necessário, assim como necessário era o respeito ao ser humano e à ética. Muitos e muitos hoje profissionais devem à ela o quanto aprenderam ; muitos cidadãos e cidadãs devem à ela o bem viver. Buscou sempre o aperfeiçoamento dos conhecimentos para poder melhor ensinar. Atou em várias áreas da saúde e de administração e sequer uma conduta, por menor que seja, foi objeto de reparo. A nobreza de sua alma é refletida em todos os cantos desta comunidade. Assim, mais que justa a homenagem e para maior relevância é anexado à esta justificativa seu irretocável currículum. 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 033 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015.
Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores.

                                Encaminhamos a Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei nº 030/2015 que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS.
                             A medida aqui proposta traz a intenção de uma justa e necessária homenagem a uma cidadã notável que no curso de sua vida, de forma digna e exemplar, se dedicou à família, à sociedade e ao trabalho. Nascida em outras plagas, veio à este Município em 1971 e aqui nasceram suas filhas que também neste local foram criadas. Enfermeira, com esmero cuidava de todos quantos à ela fossem encaminhados para atendimento; professora, levava as seus discípulos o saber , norteado sua fala no sentido de que não só conhecimento técnico era necessário, assim como necessário era o respeito ao ser humano e à ética. Muitos e muitos hoje profissionais devem à ela o quanto aprenderam ; muitos cidadãos e cidadãs devem à ela o bem viver. Buscou sempre o aperfeiçoamento dos conhecimentos para poder melhor ensinar. Atou em várias áreas da saúde e de administração e sequer uma conduta, por menor que seja, foi objeto de reparo. A nobreza de sua alma é refletida em todos os cantos desta comunidade. Assim, mais que justa a homenagem e para maior relevância é anexado à esta justificativa seu irretocável currículum.

                                Isto posto, aguardamos análise do presente projeto de lei por Vossas Excelências. 

Prefeitura de Pariquera-Açu, 06 de Novembro de 2015.

José Carlos Silva Pinto

Prefeito Municipal

Á Sua Excelência o Senhor 

WAGNER BENTO DA COSTA

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 

Pariquera-Açu – SP

“Deus Seja Louvado”


